
LEI  N° 526/2023

Dispõe sc,bre alteração da Lei Municipal
n°  477/?020,   para  fins  de  modificar  a
denom:nação      c'a      l`ssociação      nela
referida        para       "Associação       dos
Apicultores  de Catiiji - AAPITUJI",  e dá
oiitras providências.

0  Povo  do  Município  de  Catuji,  Estado  de  Minas  Gerais,  por  seus  representantes  no
Poder  Legislativo,  aprovou,  e  eu,   Prefeita  Municipal,  sanciono  e  promulgo  a  seguinte
Lei:

Art.1° -Fica alterada a ementa da Lei n° 477/2020,  que passa a\ter a seüuinte redação:

"Dêólara       de      Utilidade       Pública       a

Associação  dos  Ápicultores  de  Catiiji  -
AAPITUJI, e dá ot!tras providências."

Art.  2° -0 Art.1° da  Lei n° 477/2020,  passa a ter a seguinte redação:

Ari.   1°  -  Fica  declarada  de  Utilid,ãde  Pública,   para  todos  os  efeifos  no
âmbi[o  do  Município de  Catiiji-MÓ,  a Assocjação dos ApicLiltores  de  Catuji
-AAPITUJl,  entidade  civil  sgrh fins  lucrativos,  com  caráter organizacional

e  assistencial,  de  duração'indeterminada,  fLindada  em  Os  de  agosto  de
2011,   jnscrjta  no  CNPJ  sob  o  n°   14.087.850/0001-83,  com  sede  e  foro
neste  Município.

Art.  3° -Revogadas  as disposições em  contrário,  esta  Lei en:-a em vigor na clata de sua
publicação.

Prefeitura  Mimicipal de  Catuji/MG,  28  c!e junho de 2i)23.
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